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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Termo de Contrato de execução de obras que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO -BA

e a Empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA.

CONTRATO Ne 113/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Av. José

Balbino de Souza, s/ns, Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n? 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. REGIS

CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador

do RG n° 866398970 SSP/BA, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa M A

EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Desembargador Sálvio

Martins, n$ 11, CEP 48.800-000, Centro, Monte Santo-BA, inscrita no CNPJ/MF sob n2. 31.325.469/0001-24,

a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contratação para

execução de obra, devidamente autorizado mediante TOMADA DE PREÇO n$ 001/2023 e Processo

Administrativo n? 063/2023, Tipo Menor Preço por empreitada Global, que se regerá pela com fundamento

na Lei n? 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,

mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.1. O contrato tem por objeto a Contratação de empresa de Engenharia para a execução de obras

destinadas à Ampliação e reforma das Quadras Poliesportivas, localizada na sede do Município de

Sobradinho.

1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Edital da

TOMADA DE PREÇO n* 001/2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do
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valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. ~''-AJ O 5/7

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A obra será executada no município de Sobradinho-BA.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos, tendo início a partir da data de

emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a

vigência do contrato.

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa

das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da

assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os

custos unitários da planilha de formação do preço.

4. CLÁÜSULAQUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas,

obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n? 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei

n° 8.666, de 1993;

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a

cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e

aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

M /\ Assinado de forma

EMPREENDI empreendimento

EIRELI:31325>M

469000*24 ^



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia ÜOOS51

expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo

determinado.

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto

Básico.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma

previsto.

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da

CONTRATANTE.

4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à

execução da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.
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4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem

como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à

execução dos serviços ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Administração;

4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados

quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou

comprometer à integridade do patrimônio público;

4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
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habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do

pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;

4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo T do

Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública

federal.

4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequacões. sempre que detectadas

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas

no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem

como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade

fiscal e trabalhista.

6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei
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n° 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção

na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas

ambientais vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

8.1. O valor do contrato é de R$ 717.160,86 (setecentos e dezessete mil, cento e sessenta reais e oitenta e

seis centavos).

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

9. CLÁtiStftAMONA . DA GARANTIA

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do valor

total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.
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9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,

previdenciárias ou sociais.

9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no

citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente ne. 20737-3, agência

4623-X, Banco do Brasil - cidade Sobradinho-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a

vigência do contrato.

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à

respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 dias, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo

ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n2 8.666, de 1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da

CONTRATADA.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos

comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5?, § 3°, da Lei n?

8.666, de 1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,

a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e

memória de cálculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante

no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da

Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na

execução dos serviços entendidos como críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,

quando for o caso.

11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação

da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA,

bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização

de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os

serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
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11.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

11.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha

sido paga pela Administração.

|T 11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar ne 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n? 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

<í declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto

na legislação vigente.

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até
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15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de

Recebimento Provisório.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da

fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de

serviços empregados na execução do contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores

à exaustão do prazo.

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em

vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS

13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a

substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: 02.08.000 - Secretaria Municipal de Cultura e Esportes

Programa Atividade: 27.812.002.1.021 - Const. Ampl. Manut e reforma de equipamentos esportivos.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Fonte: 1.500.0000 / 1.501.0000 / 1.665.0000 / 1.700.0000 / 1.701.0000 / 1.702.0000 / 1.703.0000

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação pelo servidor Rogério Rodrigues de Lima, matrícula n2 14005, para este fim especialmente

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no

Projeto Básico.

15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade,

justificadas por escrito.

16- ClÁUSULA DéCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
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25% (vinte e cinco por cento).

16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação

entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse

percentual para verificação dos limites do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6o, III, da Lei

n° 12.465, de 2011).

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em

£r planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença

entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites

do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,

poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima

fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, § 6o, VI, da Lei n°

12.465, de 2011).

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo

administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados

no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho - Ba pelo prazo de até

dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal,

conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n°

2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1^ Câmara doTCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem

C anterior.

17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às

penalidades acima estabelecidas.

17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do

contrato decorrente desta licitação:

17.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

17.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

£ praticados.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de

1993.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

do serviço, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l9 do art. 67 da Lei n-

8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras

previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de

serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos

contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório

e a ampla defesa.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

^^ 18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,

XVII e XVIII desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;

18.3.3. judicial, nos termos da legislação.

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

18.5.1. devolução da garantia;

í 18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
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CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n^ 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e na Lei n^

8.666, de 1993.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Sobradinho - BA, 14 de Junho de 2023.

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.e

2- ^

Nome:

CPF/MF n.s

REGIS CLEIVYS

SAMPAIO

Assinado de forma digital por
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 063/2023 - TP n°. 001/2023. Fica adjudicado o objeto: "Contratação de empresa de Engenharia para a

execução de obras destinadas à Ampliação e reforma das Quadras Poliesportivas, localizada na sede do

Município de Sobradinho-BA, a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-

24, no valor global de R$ 717.160,86 (setecentos e dezessete mil, cento e sessenta reais e oitenta e seis

centavos). Adjudicado em: 14/06/2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 063/2023 - TP n°. 001/2023. Objeto: Contratação de empresa de Engenharia para a execução de obras

destinadas à Ampliação e reforma das Quadras Poliesportivas, localizada na sede do Município de Sobradinho-

BA. Vencedora: M A EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-24, no valor global de

R$ 717.160,86 (setecentos e dezessete mil, cento e sessenta reais e oitenta e seis centavos). Homologado

em: 14/06/2023. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 113/2023

Contrato n° 113/2023. Proc. Adm. n°. 063/2023. TP n°. 001/2023. CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA.

CONTRATADA: M A EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-24, no valor global de

R$ 717.160,86 (setecentos e dezessete mil, cento e sessenta reais e oitenta e seis centavos). ASSINATURA:

14/06/2023. OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para a execução de obras destinadas à Ampliação

e reforma das Quadras Poliesportivas, localizada na sede do Município de Sobradinho-BA. PRAZO DE

VIGÊNCIA: 365 dias.

Este documento esfâ disponibilizodo no site sohradinha.ha.guv.br ITnprfZYlSll %JjlCl(ll

fliSJ Documento assinado digitafmenfe conforme MP na - 2.200-2 de 24/08/2001, que instituí a infroestrutura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brosíl.
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Casa Branca:

mulher trans

é banida após

fazer topless

\ ativista

iransgeneio Ro^e Montoya

deixou de ser bem -vinda

nos eventos da Casa Branca

depois de postar nas redes

sociais um vídeo dela e de

outras duas pessoas fazendo

topless durante o evento

oficial de celebração do Mês

do Orgulho LGBT* no sába

do passado, em Washing

ton, promovido pelo gover

no de Joe Biden.

"O comportamento foi

simplesmente inaceitável",

disse a secretaria de im

prensa da Casa Branca, Ka-

rine Jean-Pierre, ontem.

" Foi injusto com as cente -

nas de participantes que es

tavam lá para celebrar suas

iamilias". completou.

Falando em entrevista co

letiva na Casa Branca, a ofi

cial do governo norte-ame

ricano disse: "Os indivíduos

no vídeo certamente não se-

rão convidados para eventos

futuros". A porta-voz ainda

afirmou que a exibição de

peito nu "não foi uma coisa

normal que aconteceu sob

este governo".

Rose Montoya postou uni

vídeo de 58 segundos que

incluiu uma cena em que ela

é vista fazendo topie^s. com

as mãos sobre o peito, ao la

do de dois homens irans sem

camisa i\d'iui u»

tia o pi' Nidcntt d \ I >

Bidei clisLUsm pi

lanqLk e t^irofin it 11, n

do com a ativista.

Biden sediouo evento para

mostrar o apoio do governo

à comunidade LGBT ;■. Re -

centemente, houve pressão

de alguns líderes republica

nos em nível estadual para

restringir shows de drage li

mitar as opções para jovens

que buscam fazer a transição

de gênero. Biden disse no

sábado que tinha uma men ■•

sagem para toda a comuni

dade, mas especialmente

para as crianças transgène-

ro: "Você é amado. Você é

ouvido. Você é entendido. E

você pertence".

Rose defendeu sua posta

gem no Instagram e no

Twitter, dizendo que "fazer

topless em Washington é le

gal" e que "apoia totalmente

o movimento para liberar os

mamilos Imovimento popu-

larmente conhecido como

Free the Nipplei" hia disse

que os críticos de seu lopless

afirmam que ela é, de fato,

uma mulher, já que um lio -

mem não enfrentaria uma

reação semelhante

-J666

Ativistas jogam tinta sobre obra

de Monet em museu na Suécia

Puas tMstis

ambientaise pihaiamtPi i

vermelha ontem sobre o vi

dro que protege uma pintura

de Claude Monet, no Museu

Nacional de Estocolmo, e

depois pressionaram as

mãos contra o vidro, segun-

| do a policia. "As mulheres

i têm cerca de 25 e.30 anos e

foram presas", disseram as

autoridades locais.

A organização Àterstáll

Vàtmarker ("Restaurar as

áreas úmidas") reivindicou a
ação de protesto.

De acordo com a publica-

í cão no Instagram da entida-
i de, elas são EmmaeMaj, en

fermeira e estudante de en

fermagem, respectivamen

te. "O desastre climático é

uma crise de saúde que já

está tirando a vida das pes

soas. Portanto, elas coloca

ram marcas de mãos verme -

lhas e se colaram ao vidro

protetor da famosa pintura

de Monet, O jardim do Ar

tista em Giverny", defende.

A mensagem de protesto

segue: "Jardins vistosos co

mo na pintura de Monet logo

serão coisa do passado. A

medida que as emissões au-

■ t ■-:

_Jfeje?..J
Duas muiheres jogaram tinta na vidro de uma pintura de Claude Monet

meniarn, nossas chances de

um futuro seguro diminuem.

Precisamos tornar a Suécia à

prova de crises, proibindo a

mineração de lurfa e restau

rando as zonas úmidas".

n Museu Nacional tam

bém se pronunciou nas redes

s! iCiais, informando que,

apesar do ataque, a pintura

não sofreu danos significati

vos. A obra, datada de 1988,

foi identificada como estan

do em bom estado.

A instituição ressaltou que

todos os visitantes foram reti

rados do local. "Ha alguns

pequenos danos no quadro,

mas a pintura está ilesa",

destacou o museu em sua de

claração. A repercussão do ato

de vandalismo e o debate em

torno das causas defendidas

pelas ativistas continuam a

ganhar espaço nas discussões

sobre a preservação ambien -

tal e a conscientização sobre

as mudanças climáticas.

TRAGÉDIA NO MAR

59
%®%wm% morreram e dezenas

estão desaparecidas na costa sul
da Grécia depois que um barco de

pesca que transportava migrantes

afundou, informaram órgãos

tocas ontem. As autoridades

disseram que 104 pessoas foram

resgatadas, após o incidente

noturno a cerca de 75 quilômetros

da região sul do Pebponeso.

Quatro sobreviventes estavam

em condição critica.

ATAQUE COM MÍSSIL
DE CRUZEIRO RUSSO

MATA 3 NA UCRÂNIA

GUERRA As forças russas

dispararam mísseis de cru

zeiro contra a cidade de

Odessa, no sul da Ucrânia,

na madrugada de ontem.

Pelo menos três pessoas

morreram e ao menos outras

13 ficaram feridas no ataque,

que danificou residências,

um armazém de alimentos,

lojas e cafés no centro da ci

dade, segundo autoridades

locais. A ofensiva lançada do

Mar Negro envolveu quatro

mísseis de cruzeiro Kalibr,

três dos quais foram inter

ceptados pela defesa antiaé

rea ucraniana.

Os mortos trabalhavam

no armazém, onde outras

sete pessoas ficaram feridas.

As equipes de busca procu

ram por possíveis sobrevi

ventes sob os escombros.

Outras seis pessoas ■ guar

das e moradores de uma ca

sa vizinha - ficaram feridas

depois das explosões.
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ILHA DE CANAViEíRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME rv 04.439.897Í0001-05 - NIRE 29300028S84

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDfNÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

1

ee 1rr

a Gp ai ~)

!

í t

i de <6bt\

paraoiniCiOdaAGOE.

I d 'le a a ema

■ fc a ao a n 3üa s m I

loras em relação ao horário marcaoc

i) do dia 11 de julho de 2023.

para deliberarem sobre; (a) o reíatóno e as contas cia administração e as demonstrações fi

nanceiras da Companhia, acampanhatias das notas explicativas referentes ao exercício social
findo em 31 /12/2022, bam como quitação acs administradores; [□) a proposta de dsstinação

do resultado; [d a aprovação da dispensa da auditoria em razão do caixa da Companhia; <d) a

dispensa ou instalação de conselho fecal: (e) a renúncia ao cargo de Conselheiro Presidente

do Sr.Alexandre Martins Solieío; 3 a (f) eleição dos novos membros do conselho de adminis
tração da Companhia. Canavie<ras, 13 de junho de 2023. GUSTAVO GOMES ALEMCAR DE

UMA E MOURA - Membra efetuo do Conselho de Administração.

PREFE TURA MUN C PAL DE R flCHAO DO ACU PE BA

AÇÃO RO O ZZO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO / BAHIA
A ÍO DE ADJUDICAÇÃO

içado q objete: ■'Contratação de empresa

das ã Ampliação e reforma das Quadrai;

o de Sobradiíihti-BA. a empresa M A

31.325.4159/0001-24, no valor gleba! de RS
sessenta reais e oitenta e seis centavos;,

ngabeira. Presidente áa CPL.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
íraiaçSo de empresa de Engenharia para a

ma das Quadras Poliasportivas, localizada

B T M A EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/
RS 7 17.180.36 íseieceritos e dezessete mil,

Homologado em: 14/Ú6/2G23. Rèçjis Cteivys

EXTRATO DE CONTRATO 113/2023
T n*. 001/2023. CONTRATANTE: Município

B CONTRATADA: M A EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ/MF sob o rr.

RS 717 160.86 {setectmtcs s diizesseie mii. Minto e

^ JAXURA: 14/06/2023. OBJETO Contratação
.'as destinadas a Ampliação e reforma das

Município de Sobradinho-BA. PRAZO DE

!LHA DE CANAVIEfRAS RESORT S.A.

CNPJ/ME ns 04.439.770/0001-96 - NÍRE 29300028592

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

3 n sla J? ti de C a a P Comp__

n t C í 0 ina a Li 1 i C L
íd 31h3h -fPiG~

rr 1 a bl J d J ~

t ta l ser iada

_„ c ma te ede am rra de a h a m ela ao o h a -^a cado

pa nc UaACOt o e|aa!ea 14h30 (ho a ds B a I de da 11 dej II" de20°

pard deliberarem sobre (a) o relatório e as etnias da administração e as demonsiraçocs

financeiras da Companhia, acompanhadas das notas explicativas referentes ao exercício

social findo err. 31/12/2022. berr, como quitação aos administradores; (b) a proposta de

osstinacão do resultado; (c) a aprovação da dispensa da 2udttoria am razão do caixa da

Companh:a; (d) a dispensa nu instalação de conselho fiscal; (e) a renúncia ao cargo de

Conselüeiro Presidente de Sr. Alexandre Martins Soüeiro; a, (f) eleição dos dgvos membros

cio conselho de administração da Companhia. Canavieiras. 13 de junho de 2023. GUSTAVO j

GOMES ALENCAR DE LIMA E MOURA - Membro efetivo do Conselho de Administração. '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A
POBREZA, ESPORTE E LAZER

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 8/2023

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COSEL, atendendo a decisão da

Autoridade Superior, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do
PREGÃO ELETRÔNICO N2 008/2023, PROCESSO W: 26274/2023, que tem por OBJETO a
Aquisição de materiais gráficos para o desenvolvimento do Projeto Salvador Cidade
Esportiva no município de Salvador/BA. LICITANTE VENCEDOR: DIDIU.GRAF LTDA, CNPJ n?
47.575.432/0001-94, valor R$10.996,98 (dez mil, novecenlos e noventa e seis reais e

noventa e oito centavos). Data da Homologação: W/06/2023.

Salvador, 14 de junho de 2023.
MILENA RiCARTE

Presidente da COSEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 23/2023

O Pregoeiro Oficial do Município de Santa Bárbara ■ Bahia torna público aos

interessados que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 023/2023, Processo
Administrativo N* CPL 114/2023, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Contratação de

empresa especializada em consultoria informatizada com software integrado de gestão do
planejamento das licitações, contratos e das compras destinados ao atendimento das
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA. Às llhOOmin do dia
28/06/2023, edital e anexos disponíveis no site www.licltacoese.com.br. - Prefeitura
Municipal de Santa Barbara- Ba, situada na Praça Clodoaldo Campos, ns 26 - Centro,

44.150-000, Santa Barbara - Bahia. Maiores informações através do e-mail
copelsantabarbara@gmail.com. Este Certame ocorrera através do site www.licitacoes-

e.com.br, código BB ns 1005974.

Santa Barbara-BA, 14 de junho de 2023

LUCIANO UMA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 7/2023

O Município de Santa Inés - BA, através da Comissão Permanente de Licitação,

torna público, que realizará dia 04/07/2022, às 08h30min, licitação na modalidade Tomada
de Preços n9 007/2023, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para

xecução de obras/serviços da construção e estruturação do espaço que irá acolher os
lúcleos e Centro Especializado Educacional de Santa Inês - BA, conforme projeto básico,

memória! descritivo e planilha orçamentária. O editai poderá ser obtido no site oficial

(transparência), ou na sala da COPEL na SEFAZ, das 8h30min as 12h00min. Os demais atos

pertinentes a este certame serão publicados erri diário próprio

(www.santaines.ba.io.org.br).

A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 9/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE realizara PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)
N5 009-2023 - OBJETO: Aquisição de Fardamento para atender as necessidades das
diversas secretarias deste Município de São Felipe-BA. DATA: 29/06/2023. HORÁRIO: 10:00
horas Informações: e-mail: licitacaosaofelipe@gmatl.com tel: 75 3628-2021. n9 da licitação

no portal do licitações-e 1004249.

São Felipe-BA, 14 de junho de 2023.

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 17/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE realizara PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)

N2 017-2023 - OBJETO: AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE-
BA. DATA: 29/06/2023. HORÁRIO: 11:00 horas informações: e-mail:
lídtacaosaofe!ipe@gmaii.com tel: 75 3628-2021. n- da licitação no porta! do licitações-e

1002184.

São Felipe-BA, 34 de junho de 2023.

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 60NÇAL0 DOS CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 41/2023

O Município de São Gonçaio dos C ^r? u3 tnn, i I i iuf hd iu Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n" 041/2023, uir 'Mu a ■, i ipr«í CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECií "P TO DE Brt a> S JBMERSAS E PAINÉIS,
VISANDO ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA DL INFHml TRUTURA DO MUNICÍPIO

DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, a ser realizada no dia 27 de junho de 2023 às 09:00
(nove) horas. Edital e Anexos disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. Maiores

informações pelo E-mail Iicita.saogoncalodoscampos2020@gmail.com. Este Certame

ocorrerá através do site www.licitacoes-e.com.br. Código de Rastreio BB n^ 1006037.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de junho de 2023.

MABEL COSTA VENTURA DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUBARA

AVISO DE PRORROGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 2/2023

A Prefeitura Municipal de Saubara, através do pregoeiro e equipe de apoio,

torna público para conhecimento dos interessados que a licitação em epígrafe cujo objeto
Contratação cie empresa especializada em engenharia para construção da escadaria,
pavimentação e requalificação da Arena Esportiva localizada na Rua Boca da Mata no

Município de Saubara- Ba, fica prorrogada para o dia 30 de junho de 2023 as 10:00hs. Os
interessados poderão obter informações q/ou Edital, na saía da COPEL. Prefeitura

Municipal de Saubara, situada na Rua Ánanias Requião, n9Q4, centro, 44.220-000, Saubara
- Bahia. Te!.: (71) 3696 - 1903, ou através do e-mail: copeSsaLibcira@gmaii.com.

Saubara, 14 de junho de 2023

WELLINGTON ARAÚJO PIMENTA

Pregoesro

jJ^L^fe, Este datiirnanto naus zer verificado i\a etirfereço eíetrc-nitü

% S? fe ht;p:/<W".v tfigtí«.br/auteiitictdade.htrntF pelo íridipu OiiC^OÍSOtiI-Oí1:?:

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO W 52/2023 !}']G67
A Prefeitura Municipal de Saubara torna público que abriu Licitação na.

modalidade Pregão Eletrônico, PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023, cujo objeto contratação de

empresa especializada no fornecimento de eletroeietrônico para atender as necessidades

das secretarias deste município., no dia 27 de junho de 2023, às 10:00 (dez horas), Edita!

e Anexos disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. - Prefeitura Municipal de Saubara,

situada na Rua Ananias Requião, n« 04, Centro, 44.220 • 000, Saubara - Bahia. Maiores

informações pelo Tel.: (71) 3696 - 1903, ou através do e-maíl copelsaubara@gmail.com,

Este Certame ocorrerá através do site www.licitacoes-e.com.br, código BB n9 1005596.

Saubara, 12 de junho de 2023 - Wellington Araújo Pimenta - Pregoeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N= 53/2023

A Prefeitura Municipal de Saubara torna publico que sbriu Lioíação na

modalidade Pregão Eletrônico, PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023, cujo objeto é Contratação

de empresa especiaiu^da rto fornecimento de Computadores e Periféricos, para atender as

necessidades de: diversas secretarias deste município, no dia 27 de junho ríe 2023, às 14:30

(quatorze horss & vrint;^ minutos). Editai e Anexos disponíveis no site www.iicitacoes-

e.com.br. ■ Prefeitura Municipal de Saubara, situada na Rua Ananias Requião, n- 04,

Centro, 44.220 - 000, Saubara - Bahia, Maiores informações pelo Tel.: (71) 3696 - 1903, ou

através do e-maií copelsaubara@lgmail.com, Este Certame ocorrerá através do site

www.licitacoes-e.corn.br, código BB n^ 1005593.

Saubara, 12 de junho de 2023

WELLINGTON ARAÚJO PIMENTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 60/2023

PA N2 685/2023 Sessão - dia 03 de julho de 2023, às 09h00min Objeto: Contratação de

empresa para fornecimento de tecidos a serem utilizados com reformas, confecção de

figurinos, adereços, recuperações, costuras de estofados de móveis e decoração em geral,

para serem ultilizados em eventos das diversas secretarias deste Municípios.. Edita!

disponível em http://doem.org.br/ba/senhordobonfim/editais. Locai da Disputa:

https://emunicípio.com.br/pmsb/pregaoeletronico/index.php. Informações com a Comissão

Permanente de Licitações, das 8:00 às 12:00, pelo e-mail copel.pmsb@hotmail.com, ou

pelo tel. (74) 3541- 8726. Alfredo Reis Mulungu - Pregoeiro. Publique-se

PREGÃO ELETRÔNICO Na 61/2023

PA NS 0689/2023 Sessão - dia 04 de julho de 2023, às 09h00min Objeto: Fornecimento

parcelado de equipamento de proteção individual-EPí, para atender as necessidades dos

servidores das diversas secretarias, do Município de Senhor do 8onfim-BA., Editai

disponível em http://doemorg.br/ba/senhordobonfim/editai5. Local da Disputa:

httpsvVemunir.ipío.cüiT-.br/pmsb/pregaoeletrontco/index.php. informações com a Comissão

Permanente de Licitações,, das 8:00 às 12:00, pelo e-mai! copel.pmsb@hotm3ii.com, ou

pelo tel (7á) 3541 8726. Alfredo Reis Mulungu ■ Pregoeiro. Publique-se.

PREGÃO ELETRÔNICO N? 62/2023

PA NS 0688/2023 Sessão - dia 04 de julho de 2023, às 15h00min. Objeto: Contratação de

empresa para aquisição de equipamentos e materiais para serviço de Atendimento Móvel

de Urgência - 5AMU. Edital disponível em http://doem.org.br/ba/senhordobonfim/editais.

Local da Disputa: https://emunicipio.com.br/pmsb/pregaoeletronico/index.php.

Informações com a Comissão Permanente de Licitações, das 8:00 ás 12:00, pe!o e-maií

copel.pmsb@hotmail.com, ou pelo tel. (74) 3541- 8726.

HENRIQUE MATTOS

Pregoeiro

Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 28/2023 SRP

0 Pregoeiro torna público aos interessados que realizará a licitação

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO NS 028/2023 - Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Modo de

Disputa: ABERTO e FECHADO - Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de

gêneros alimentícios, conforme termo de referência, anexo do edital. SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS: às 10:00h do dia 28/06/2023. Edita! e publicações posteriores dos atos

subsequentes e demais informações estarão à disposição, nos sites:

https;//www,serrinha ba.gov.br, ou através do site da Plataforma BLL:

www.bllcompr3s.org.br - Informações: (75) 3261-8500 Suporte BLL nos telefones (46) 3520-

2107 e 3520-2103

Serrinha (BA), 14 de junho de 2023

EMERSON ROSA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

EXTRATO DO CONTRATO NS 113/2023

Proc. Adm. ns. 063/2023. TP n8. 001/2023. CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA.

CONTRATADA: M A EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o ns. 31.325.469/0001-24, no

valor global de RS 717.160,86 (setecentos e dezessete mil, cento e sessenta reais e oitenta

e seis centavos) ASSINATURA: 14/06/2023. OBJETO: Contratação de empresa de

Engenharia para a execução de obras destinadas à Ampliação e reforma das Quadras

Poliesportivas, localizada na sede do Município de Sobradinho-BA. PRAZO DE VIGÊNCIA:

365 dias.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N8 1/2023

PAD n°. 063/2023 - TP ri^. 001/2023. Fica adjudicado o objeto: "Contratação de empresa

de Engenharia para a execução de obras destinadas à Ampliação e reforma das Quadras

Poliesportivas, localizada na sede do Município de Sobradinho-BA, a empresa M A

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPj/MF sob o n^. 31.325.469/0001-24, no valor global de RS

717.160,86 (setecentos e dezessete mil, cento e sessenta reais e oitenta e seis centavos).

Adjudicado em: 14/06/2023,

Sobradinho/BA, 14 de Junho de 2023

THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Presidente da CPI

e MP ri* 7.200-2 ü


